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O BANCO DO BRASIL S.A., SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, COM SEDE EM BRASÍLIA (DF), 
INSCRITO NO CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA SOB O 
NÚMERO 00.000.000/0001-91, ADIANTE DENOMINADO CONTRATANTE, NESTE ATO 
REPRESENTADO PELO(S) GERENTE(S) DO CESUP COMPRAS E CONTRATAÇÕES (SP), SITUADO 
NA AV. SÃO JOÃO N° 32 - 14° ANDAR - CENTRO - SÃO PAULO (SP) - CEP 01036-900, AO FINAL 
QUALIFICADOS, E A EMPRESA RESOURCE TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA., INSCRITA NO 
CNPJ/MF Nº 04.947.601/0001-67, SEDIADA À AV. MARIA COELHO AGUIAR, 215, BLOCO D, 6º ANDAR, 
JD. SÃO LUIZ – CEP: 05804-900 – SÃO PAULO (SP), NESTE ATO REPRESENTADA PELOS 
PROCURADORES SRS. LAURO JOSE MELLONI GOMES CHACON, PORTADOR DA CNH 01490284970, 
EXPEDIDA PELO DETRAN-RJ, EM 28/07/2015, E CPF 107.030.088-89 E MARCOS ANTONIO ALVIM, 
PORTADOR DA CNH 02923163809, EXPEDIDA PELO DETRAN-MG, EM 05/06/2018, E CPF 474.291.196-
20, ADIANTE DENOMINADA CONTRATADA, FIRMAM O PRESENTE ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 
2018.7421.4433, FORMALIZADO EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.303, DE 30.06.2016, O 
REGULAMENTO DE LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL (RLBB), PUBLICADO NA PÁGINA 
ELETRÔNICA DO BANCO DO BRASIL (WWW.BB.COM.BR) EM 02.05.2018, NESTA E MELHOR FORMA 
DE DIREITO, CONSOANTE AS CLÁUSULAS ABAIXO. A MINUTA PADRÃO FOI APROVADA PELO 
PARECER JURÍDICO Nº 25777, DE 14.11.2017. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO ADITIVO - OBJETO  
 
O presente aditivo tem por objeto:  
 
a) A inclusão das Cláusulas TRIGÉSIMA OITAVA a SEXAGÉSIMA SÉTIMA referente a Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
 

b) A renumeração das cláusulas da MATRIZ DE RISCOS e DISPOSIÇÕES FINAIS decorrente da alteração 
anterior. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA DO ADITIVO – ALTERAÇÕES 
 
PROTEÇÃO DE DADOS   

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - A CONTRATADA declara conhecer e cumprir todas as leis vigentes 

envolvendo proteção de dados pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais”) e, quando for o caso, o Regulamento 679/2016 da União Europeia (“Regulamento Geral 

sobre a Proteção de Dados”), conhecida pela sigla GDPR, comprometendo-se, assim, a limitar a utilização 

dos dados pessoais a que tiver acesso apenas para execução dos serviços deste Contrato, abstendo-se de 

utilizá-los em proveito próprio ou alheio, para fins comerciais ou quaisquer outros.   

 

Parágrafo Primeiro - Os termos utilizados neste contrato apresentam os mesmos significados do art. 5º da 

Lei Geral de Tratamento de Dados Pessoais.    

 

Parágrafo Segundo - Se quaisquer alterações nas Leis de Proteção de Dados, regulamentos ou 

recomendações da Autoridade Nacional resultarem no descumprimento das Leis de Proteção de Dados, em 

relação ao processamento de Dados Pessoais realizadas sob este Contrato, as Partes deverão empenhar 

seus melhores esforços, de forma imediata, para remediar tal descumprimento.  

 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - As Partes reconhecem que, como parte da execução do Contrato, 

armazenam, coletam, tratam ou de qualquer outra forma processam dados pessoais na categoria de 

Controlador para Controlador. No sentido dado pela legislação vigente aplicável, o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA serão consideradas “Controladores de Dados”.  

 

http://www.bb.com.br/
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - As Partes se comprometem a respeitar as políticas e regras editadas ou 

que vierem a ser editadas por elas no tocante ao armazenamento e tratamento de dados e informações, 

sem prejuízo do estrito respeito à Lei n. 12.965 de 2014 (“Marco Civil da Internet”), Decreto n. 8.771 de 

2016 (“Regulamento do Marco Civil da Internet”), bem como quaisquer outras leis relativas à proteção de 

dados pessoais que vierem a ser promulgadas ou entrarem em vigor no curso da vigência deste Contrato, 

em especial com a entrada em vigor da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.  

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - As Partes se comprometem a tratar os dados pessoais apenas 

para fins lícitos e expressamente informados aos titulares, adotando as melhores posturas e práticas para 

preservar o direito à privacidade e dar cumprimento às regras e princípios previstos na Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais – LGPD.   

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - As partes concordam que o tratamento de Dados Pessoais 

resultante do presente Contrato será realizado estritamente para os fins de prestação de serviço de 

desenvolvimento e manutenção evolutiva, corretiva, adaptativa e perfectiva de software no modelo fábrica 

de software – lote 1; escrituração contábil e serviços bancários.  

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - As Partes garantem que adotam políticas de boas práticas e 

governança, que contém e asseguram, obrigatoriamente: níveis de segurança tecnológica; procedimentos 

que assegurem integridade, confidencialidade e disponibilidade no tratamento de dados; regras de 

organização, funcionamento, procedimento, obrigações para os agentes de tratamento, ações educativas, 

mecanismos internos de supervisão e de mitigação de riscos.  

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - As Partes comprometem-se a:     

i. cumprir com as obrigações e requisitos das legislações de proteção de informações relacionadas à 

pessoas naturais identificadas ou identificáveis (“Dados Pessoais”) vigentes ou que entrarem em vigor na 

vigência deste Contrato, incluindo, mas não se limitando à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Marco 

Civil da Internet, Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (“Código de Defesa do Consumidor”), Lei 

Complementar no 166, de 08 de abril de 2019 (“Lei do Cadastro Positivo”), Lei no 12.527, de 18 de 

novembro de 2011 (“Lei de Acesso à Informação”) e Decreto no 7.962, de 15 de março de 2013 (“Decreto 

Comércio Eletrônico”), conforme aplicável (“Legislações de Proteção de Dados Pessoais”);   

 ii. abster-se de realizar quaisquer ações ou omissões que possam resultar de alguma forma em violação 

das Legislações de Proteção de Dados Pessoais;  

 iii. tomar todas as medidas razoavelmente necessárias para manter a conformidade com as Legislações de 

Proteção de Dados Pessoais;   

 iv. garantir que qualquer atividade realizada envolvendo o tratamento de Dados Pessoais, resultante do 

objeto do presente Contrato, e as medidas adotadas para a privacidade e segurança estejam em 

conformidade com as Legislações de Proteção de Dados Pessoais e sejam consistentes com a Política de 

Privacidade do Banco do Brasil (“Políticas de Governança”), conforme disposto em seu site 

https://www.bb.com.br/pbb/pagina-inicial/voce/politicas-de-uso-e-

privacidade?pk_vid=afaa0e5b76f3f850159656359241d96a#/, a qual poderá ser atualizada a qualquer tempo 

visando conformidade com a legislação brasileira e internacional de proteção de dados pessoais;   

 v. não realizar qualquer Tratamento de Dados Pessoais, resultantes da execução do Contrato, sem 

enquadramento em uma das bases legais estipuladas no art. 7º da LGPD;   

 vi. adotar medidas técnicas e organizacionais adequadas para garantir a segurança dos Dados Pessoais;   

 vii. somente realizar o Tratamento de Dados Pessoas como resultado do presente Contrato com a 

finalidade de cumprir com as respectivas obrigações contratuais;   

 viii. não permitir ou facilitar o Tratamento de Dados Pessoais por terceiros para qualquer finalidade que não 

seja o cumprimento de suas respectivas obrigações contratuais;   
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 ix. assinar quaisquer documentos que possam ser exigidos ocasionalmente pela outra parte para 

implementar ou cumprir as obrigações de proteção de dados;  

 x. Consultar a outra Parte sobre quaisquer comunicações enviadas aos titulares de dados em relação aos 

Dados Pessoais Compartilhados;  

xi. Informar prontamente a outra Parte sobre o recebimento de qualquer solicitação dos titulares de dados 

em relação aos seus dados pessoais;  

xii. Fornecer à outra parte assistência razoável no cumprimento de qualquer solicitação de acesso do titular 

dos dados; 

xiii. Não divulgar ou liberar nenhum dado pessoal compartilhado em resposta a uma solicitação de acesso 

do titular dos dados sem antes consultar a outra parte, sempre que possível; 

xiv. Ajudar a outra parte a responder a qualquer solicitação de um titular de dados e a garantir o 

cumprimento de suas obrigações sob a LGPD com relação à segurança, notificações de incidentes de 

dados pessoais, avaliações de impacto e consultas com autoridades ou órgãos de supervisão;  

xv. Notificar a outra Parte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ao tomar conhecimento de qualquer 

incidente da LGPD;  

xvi. Comprometem-se a anonimizar ou excluir os dados pessoais ao término do tratamento quando os 

dados pessoais não forem mais relevantes ou necessários para a execução do objeto do contrato, 

ressalvadas as hipóteses em que o armazenamento seja necessário para o cumprimento de obrigações 

legais ou regulatórias  

xvii. Manter registros e informações completos e precisos para demonstrar sua conformidade com neste 

contrato;  

xviii. Fornecer à outra parte os dados de contato de pelo menos um funcionário, encarregado dos dados, 

para atuar como ponto de contato e gerente responsável por todos os problemas decorrentes da LGPD, 

incluindo o treinamento conjunto da equipe relevante, os procedimentos a serem seguidos no evento 

violação de segurança de dados e a revisão regular da conformidade das partes com a legislação de 

proteção de dados.  

xix. Permitir a execução de auditorias entre as Partes, disponibilizando, sempre que for solicitado, todas as 

informações necessárias para demonstrar o cumprimento das obrigações previstas neste contrato.  

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - As Partes, desde já pactuam que o descumprimento por uma 

delas, de qualquer Legislação de Proteção de Dados Pessoais, das políticas do Banco do Brasil ou das 

provisões contidas neste contrato gerará obrigação da Parte culpada em indenizar, defender e manter 

isento(a)(s) a(s) outra(s) Parte(s) suas entidades afiliadas, conselheiros, diretores, executivos e empregados 

de e contra todas as responsabilidades, perdas, os danos, prejuízos, custos, despesas, ações, processos, 

demandas, multas e penalidades decorrentes do descumprimento, por uma das Partes, de suas obrigações, 

declarações e garantias previstas nesta Cláusula, sendo que nenhuma limitação de responsabilidade 

eventualmente acordada neste Contrato será aplicada para as indenizações por descumprimento das 

obrigações previstas neste contrato.  

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - O CONTRATANTE se compromete a:  

  i. Garantir que os Dados Pessoais serão coletados, tratados e transferidos nos termos das Leis de 

Proteção de Dados Pessoais,    

 ii. Garantir que sejam tomadas todas as medidas de segurança para Tratamento dos Dados Pessoais;  

  iii. Empenhar esforços razoáveis para assegurar que a CONTRATADA possa cumprir com as obrigações 

contratuais resultantes das presentes cláusulas; e 
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iv. Responder às consultas de Titulares, da Autoridade Nacional e/ou autoridades competentes em relação 

ao Tratamento de Dados Pessoais. As respostas serão dadas num prazo razoável, de acordo com as Leis 

de Proteção de Dados Pessoais.  

 v. Divulgar boas práticas e de governança de tratamento de dados;   

 vi. Notificar a CONTRATADA sempre que houver atualização nas “Políticas de Governança”.  

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - A CONTRATADA tratará os dados pessoais a que tiver acesso 

em virtude deste contrato apenas nas seguintes condições:  

 (i) para a execução do Contrato e somente na medida do necessário para fazê-lo;   

(ii) em conformidade com todas as leis de proteção de dados aplicáveis, incluindo legislação extraterritorial 

ao qual a CONTRATANTE esteja sujeita. A CONTRATADA deverá assegurar que qualquer pessoa física ou 

jurídica, agindo sob sua autorização e que possua acesso aos dados pessoais, esteja vinculada por 

obrigações contratuais que disponham de proteções equivalentes às previstas nesta cláusula em relação 

aos dados pessoais que tiver acesso.   

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - Faz parte integrante deste contrato, independentemente de 

transcrição, a Política de Privacidade do Banco do Brasil (“Políticas de Governança”) publicada no sítio 

eletrônico https://www.bb.com.br/pbb/pagina-inicial/voce/politicas-de-uso-e-

privacidade?pk_vid=afaa0e5b76f3f850159656359241d96a#/. 

 

Parágrafo Único - A CONTRATADA declara que observará a Política de Privacidade do Banco do Brasil 

(“Políticas de Governança”), inclusive as suas atualizações, as quais serão informadas por meio de 

mensagem eletrônica, sobre as novas versões. 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - As obrigações de sigilo e processamento dos dados pessoais 

impostos à CONTRATADA se estendem a seus prepostos e subcontratados (se autorizado em contrato), 

garantindo que o acesso aos dados pessoais somente seja concedido às pessoas designadas para 

executar as atividades descritas neste Contrato e que estejam sob obrigação de confidencialidade com 

relação aos dados pessoais tratados.    

 

Parágrafo Único - Para o cumprimento desta cláusula, a CONTRATADA se compromete a firmar Acordos 

de Confidencialidade e de não divulgação que reflitam a criticidade dos dados tratados e/ou compartilhados.   

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - A CONTRATADA declara que, caso utilize sistema próprio para 

armazenamento dos dados fornecidos pelo CONTRATANTE para execução dos serviços:   

 (i) adotará procedimentos e controles, abrangendo, no mínimo, a autenticação, a criptografia, a detecção 

de intrusão e a prevenção de vazamento de informações e dados recebidos do CONTRATANTE para 

execução do objeto do Contrato;   

(ii) realizará testes e varreduras para detecção de vulnerabilidade, mantendo seus sistemas eletrônicos 

livres de programas maliciosos e  

 (iii) efetuará o controle de acessos aos seus sistemas eletrônicos pelos seus prepostos, garantindo, de 

forma efetiva, o cumprimento das obrigações deste Contrato e da legislação reguladora;   

(iv) manterá o registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem;  

(v) seguirá os padrões de segurança técnica validados no mercado e referendados pelo CONTRATANTE 

por meio deste contrato ou em suas “Políticas de Governança”.  

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - A execução e a manutenção de medidas tecnológicas e 

físicas adotadas pela CONTRATADA, adequada ao risco decorrente do Tratamento e a natureza dos Dados 
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Pessoais, deverão ser apropriadas e suficientes para proteger os dados pessoais contra, inclusive, mas não 

se limitando a alteração, divulgação ou acesso não autorizado, notadamente quando o processo envolver a 

transmissão de dados através de uma rede de tecnologia/informática/internet e contra todas as outras 

formas de processamento de dados ilícitas.   

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - A CONTRATADA se compromete a:   

 i. Tratar os Dados Pessoais disponibilizados pelo Controlador em conformidade com as cláusulas do 

presente Contrato e as Leis de Proteção de Dados Pessoais, sendo certo que caso não possa cumprir estas 

obrigações por qualquer razão, concorda em informar imediatamente o Controlador desse fato, tendo neste 

caso o Controlador o direito de suspender o compartilhamento dos Dados Pessoais e/ou de rescindir o 

Contrato;  

 ii. Dispor de procedimentos necessários para que terceiros autorizados a acessar os Dados Pessoais, 

incluindo os subcontratantes, respeitem e mantenham a confidencialidade e a segurança dos Dados 

Pessoais, assegurando que os terceiros tratarão os dados seguindo as suas orientações.   

 iii. Indicar ao CONTRATANTE um setor profissional capacitado a responder às consultas relativas ao 

Tratamento de Dados Pessoais e cooperar de boa-fé, inclusive com os Titulares e a Autoridade Nacional, 

em todas as eventuais consultas, no prazo legal;  

 iv. Não divulgar nem transferir Dados Pessoais a terceiros responsáveis pelo Tratamento de Dados 

Pessoais estabelecidos em países que não possuam regime de proteção de Dados Pessoais compatível 

com os termos deste Contrato e as Leis de Proteção de Dados Pessoais;  

 v. No que tange às transferências posteriores de Dados Sensíveis, garantir que os Titulares deem o seu 

consentimento inequívoco para esse efeito;   

 vi. Informar o nome do encarregado para atuar como canal de comunicação entre a CONTRATADA, os 

titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); e  

 vii. Notificar imediatamente o CONTRATANTE e em prazo nunca superior a 24 (vinte e quatro) horas no 

que diz respeito a:    

a. Qualquer intimação, pedido, requisição de cooperação judicial no que diz respeito a divulgação de Dados 

Pessoais;  

b. Qualquer acesso acidental ou não autorizado;  

c. Qualquer solicitação ou reclamação realizada diretamente pelo Titular, Autoridade Nacional de Proteção 

de dados, Organismos de Defesa ao Consumidor ou outros agentes legitimados;   

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - A CONTRATADA não poderá, sem instruções prévias da 

CONTRATANTE, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos Dados 

Pessoais ou a quaisquer outras informações a terceiros.  

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - A CONTRATADA se compromete a cooperar e a fornecer ao 

CONTRATANTE, no prazo por ele estabelecido, todas as informações relacionadas ao tratamento de 

Dados Pessoais que estiverem sob sua custódia e que sejam necessárias para responder às solicitações ou 

reclamações feitas com fundamento na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.  

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - A CONTRATADA se certificará que seus empregados, 

representantes, e prepostos agirão de acordo com a finalidade do Contrato, as leis de proteção de dados e 

as instruções transmitidas pelo CONTRATANTE.   

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - A CONTRATADA se responsabiliza, irrestritamente, pela 

inviolabilidade ou má utilização das informações e dados recebidos da CONTRATANTE para execução do 

objeto deste Contrato e por quaisquer invasões, física ou lógica, realizadas por terceiros.   
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Parágrafo Único - Entende-se por má-utilização a utilização o uso dos dados compartilhados em 

desacordo com o previsto neste Contrato com finalidade diversa da permitida pela CONTRATANTE e em 

desconformidade com a necessidade para a prestação dos serviços previsto no objeto.  

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - A CONTRATADA, sempre que for solicitado pelo 

CONTRATANTE, deverá fornecer por escrito documentação e relatório sobre as medidas de segurança e 

proteção dos dados implementas para o tratamento dos dados relacionados à execução deste contrato.  

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - Se a CONTRATADA processar Dados Pessoais relativos a 

pessoas localizadas na UE ou em empresas com sede na UE, durante a vigência deste contrato, cumprirá 

com as regras da GPDR.   

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - O descumprimento das obrigações pela CONTRATADA poderá 

ensejar a rescisão imediata deste Contrato. O descumprimento acarretará o ressarcimento, por parte da 

CONTRATADA, dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além da possibilidade da aplicação de multa 

equivalente a 5 (cinco) vezes o valor do último faturamento decorrente deste Contrato, sem prejuízo de 

perdas e danos e outras penalidades previstas, sendo que nenhuma limitação de responsabilidade 

eventualmente acordada neste Contrato será aplicada para as indenizações por descumprimento das 

obrigações contidas nesta Cláusula.  

 

SUBCONTRATAÇÃO E TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS  

 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - Os serviços descritos neste Contrato não configuram, em hipótese alguma, o 

fornecimento de informações e dados pessoais de responsabilidade do CONTRATANTE à CONTRATADA 

com fim comercial, sendo certo que a CONTRATADA está expressamente proibida de compartilhar dados e 

informações com quaisquer terceiros que não sejam os prepostos e subcontratados destacados para 

executar as atividades deste Contrato, quando permitida a subcontratação.    

 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA não poderá transferir Dados Pessoais para fora do Brasil, da União 

Europeia (EU) ou do Espaço Econômico Europeu (EEE) ou subcontratar o tratamento de Dados Pessoais 

sem a devida aprovação, por escrito, do CONTRATANTE.  

 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA deverá assegurar que qualquer pessoa física ou jurídica, agindo 

sob sua autorização e que possua acesso aos dados pessoais, esteja vinculada por obrigações contratuais 

que disponham de proteções equivalentes às previstas nesta cláusula em relação aos dados pessoais que 

tiver acesso.   

 

Parágrafo Terceiro - Nos casos em que a subcontratada deixar de cumprir com a obrigação de proteger os 

dados, a CONTRATADA será a exclusiva responsável pelo cumprimento das obrigações perante o 

CONTRATANTE.  

 

Parágrafo Quarto - A substituição da subcontratada deve ser precedida de nova autorização do 

CONTRATANTE, e estará condicionada a assunção de todas as obrigações concernentes à proteção de 

dados previstas neste contrato.  

 

Parágrafo Quinto - Se a subcontratada estiver localizada fora do Brasil e/ou da UE/EEE, a CONTRATADA 

assegurará que as devidas Cláusulas Contratuais-Padrão façam parte do contrato celebrado com a 

subcontratada ou assegurará que essa transferência seja, de outra forma, permitida pelas leis de proteção 

de dados.   

 

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA deverá ajustar a possibilidade de, quando entender necessário, auditar 

e fiscalizar o estabelecimento e os mecanismos de tratamento de dados do subcontratado, com previsão da 

possibilidade de o CONTRATANTE ter acesso aos relatórios elaborados por auditoria especializada 

CONTRATADA às expensas da CONTRATADA.   
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SEGURANÇA   

 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA implementará as medidas apropriadas para 

proteger os Dados Pessoais em conformidade com as técnicas mais avançadas, adequadas às finalidades 

do tratamento e ao contexto de risco. As medidas de segurança da CONTRATADA atenderão as exigências 

das leis de proteção de dados e às “Políticas de Governança” da CONTRATADA.   

 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá utilizar recursos de segurança da informação e de 

tecnologia em versões comprovadamente seguras e atualizadas, inclusive os mecanismos de detecção e 

prevenção de ataques cibernéticos. Os dados armazenados em rede corporativa deverão ser segmentados 

em domínios lógicos.   

 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA é a única responsável pelo correto e seguro armazenamento de 

dados em seu sistema eletrônico e única responsável por eventuais danos diretos e indiretos causados ao 

CONTRATANTE ou terceiros, especialmente titulares de dados pessoais vazados, alterados, indevidamente 

comunicados ou que de qualquer forma tenha sofrido tratamento inadequado ou ilícito.   

 

VIOLAÇÃO DOS DADOS  

 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - A CONTRATADA deverá notificar o CONTRATANTE, por escrito, 

sobre a violação dos Dados Pessoais, em prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

momento em que tomou ciência da violação. As informações incluirão:  

(i) descrição da natureza da violação dos Dados Pessoais, incluindo as categorias e o número aproximado 

de titulares de dados lesado, bem como as categorias e o número aproximado de registros de dados 

comprometidos;  

(ii) descrição das prováveis consequências ou das consequências já concretizadas da violação dos Dados 

Pessoais; e  

(iii) descrição das medidas adotadas ou propostas para reparar a violação dos Dados Pessoais, com a 

indicação de cronograma, para corrigir ou mitigar os possíveis efeitos adversos.   

 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA- A CONTRATADA arcará com todos os custos, incluindo 

indenizações e penalidades aplicadas ao CONTRATANTE e seus prepostos por eventuais danos que esta 

venha a sofrer  em decorrência do uso indevido dos dados pessoais por parte da CONTRATADA, sempre 

que ficar comprovado que houve falha de segurança (técnica e administrativa), descumprimento das regras 

da lei geral de proteção de dados citadas neste contrato e das orientações do CONTRATANTE, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades deste contrato.  

 

FISCALIZAÇÕES  

 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - A CONTRATADA obriga-se a permitir ao CONTRATANTE, quando 

esta entender necessário e for razoável, o integral e irrestrito acesso ao seu estabelecimento, aos seus 

sistemas eletrônicos, às informações, dados e documentos sob sua posse e que estejam relacionadas à 

execução deste contrato, permitindo, inclusive, a realização de auditoria em suas dependências, pelo 

CONTRATANTE, por meio de seus prepostos ou terceiros por este indicado, sem que haja necessidade de 

agendamento prévio, e/ou possibilitar o acesso do CONTRATANTE aos relatórios elaborados pelo 

CONTRATADA ou pela auditoria especializada realizada a pedido desta.      

 

TÉRMINO DO TRATAMENTO DOS DADOS  

 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - O tratamento dos dados terminará com a rescisão ou fim da vigência 

deste Contrato ou mediante solicitação escrita do CONTRATANTE, o que ocorrer primeiro. A 

CONTRATADA se obriga a devolver, todas as informações a que teve acesso em decorrência dos serviços 

objeto deste Contrato de seus sistemas eletrônicos e a devolver qualquer documento que contenha 
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referidos dados no seu conteúdo, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a rescisão contratual os termos de 

encerramento citados nesta cláusula. Os dados serão excluídos dos sistemas eletrônicos, não sendo 

permitido que a CONTRATADA promova qualquer tipo de cópia dos arquivos.   

 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA garantirá que seus Subcontratados cessem, imediatamente, todo e 

qualquer uso dos Dados Pessoais a partir da ocorrência dos termos de encerramento mencionados no 

caput, cabendo adotar as medidas solicitadas, a exemplo de destruição, devolução ou anonimação 

permanente, utilizando, em cada caso, as medidas de segurança deste contrato.   

 

Parágrafo Segundo - O armazenamento dos dados após a ocorrência dos termos de encerramento 

somente será permitido quando for necessário ao cumprimento de obrigações legais ou regulatórias, na 

forma da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.  

 

DA RESPONSABILIDADE E DIREITOS DE TERCEIROS  

 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - As Partes concordam que qualquer Titular que tenha sofrido danos 

resultantes de qualquer descumprimento das obrigações referidas no presente instrumento e nas 

Legislações de Proteção de Dados Pessoais, por qualquer parte ou subcontratante ulterior, têm o direito de 

obter reparação dos danos sofridos.  

 

Parágrafo Primeiro - Cada parte é responsável perante a outra parte pelos danos causados pela violação 

das presentes cláusulas. A responsabilidade entre partes limita-se aos danos efetivamente sofridos. Cada 

uma das Partes é responsável perante os Titulares pela violação de direitos de terceiros, nos termos das 

presentes cláusulas.   

 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA não pode invocar o descumprimento das disposições contratuais e 

Legislações de Proteção de Dados por subcontratante ulterior das suas obrigações para eximir-se de suas 

responsabilidades.  

 

TRATAMENTO DE DADOS DE REPRESENTANTES.  

 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - Nos resguardamos o direito de tratar os dados pessoais dos 

representantes das Partes conforme necessário para os fins de cumprimento do presente Contrato. Caso o 

representante demande seus direitos inerentes à proteção de dados pessoais, O CONTRATANTE assegura 

o pleno exercício destes nos termos da “LGPD”. 

 
MATRIZ DE RISCOS 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - Tendo como premissa a obtenção do melhor custo contratual, 
mediante a alocação de riscos à parte com maior capacidade para geri-los e absorvê-los, o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA identificam os riscos decorrentes desta relação e, sem prejuízo de 
outras previsões contratuais, estabelecem os respectivos responsáveis na Matriz constante do Documento 
nº 7 deste Contrato. 
 
Parágrafo Único - É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na 
matriz de riscos, como de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, 
todas as disposições do instrumento convocatório da Licitação referido no preâmbulo, bem como aquelas 
constantes da Carta-Proposta apresentada, prevalecendo, onde houver conflito, as disposições deste 
contrato. 
 
CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA - Fica eleito o foro da cidade de Belo Horizonte (MG) para dirimir as dúvidas 
oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CLÁUSULA TERCEIRA DO ADITIVO - RATIFICAÇÃO  
 
O contrato em referência fica ratificado em todas as suas CLÁUSULAS, termos e condições não 
expressamente alterados neste documento, que àquele se integra, formando um todo único e indivisível.  
 
Fica resguardado ao CONTRATANTE o direito à revisão dos preços em decorrência da desoneração do 
INSS nos encargos sociais, disciplinada na Lei nº 12.546/2011 e no Decreto 7.828/2012 (e pertinentes 
alterações posteriores), que possibilita a redução de custos previdenciários das empresas indicadas na 
referida legislação. 
 
E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento. 
 


